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O Relatório Mensal de Atividades reúne, de forma sintética, as

informações operacionais, financeiras, econômicas e processuais da

recuperação judicial das empresas FERCORTE INDÚSTRIA

METALÚRGICA EIRELI ME e PETRO PEÇAS INDÚSTRIA

METALÚRGICA EIRELI

Apresenta informações de forma a elencar os principais pontos

desenvolvidos e em andamento nas empresas, com base na premissa

básica descrita no art. 47 da Lei de Recuperação Judicial.

Os dados foram coletados e analisados pela Medeiros & Medeiros

Administração Judicial, na qualidade de administradora judicial das

empresas recuperandas.

Os referidos dados, foram extraídos dos autos da recuperação judicial,

principalmente no que tange às informações contábeis e financeiras e,

em especial, das visitas técnicas ocorridas na sede da empresa, bem

como de reuniões com os procuradores e representantes das

recuperandas.

O relatório reflete a análise técnica contábil destes dados, limitada às

informações disponibilizadas e/ou colhidas nos autos e na fiscalização,

não exaustivas, sobre a situação das empresas.

As recuperandas vêm cumprindo suas obrigações processuais, com a

apresentação das contas demonstrativas mensais (art. 52, IV, da

LREF), ainda que em atraso. Informações acerca da sua atividade

estão sendo prestadas à Administração Judicial e aos credores,

quando solicitadas.

Todos os documentos que serviram de base para a elaboração do

presente relatório estão disponíveis para consulta no site

www.administradorjudicial.adv.br. Informações adicionais podem ser

obtidas diretamente com a Medeiros & Medeiros Administração
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Cronograma Processual da Recuperação Judicial:

1. INTRODUÇÃO - ASPECTOS JURÍDICOS

Data Evento Lei 11.101/05

14/12/2017 Ajuizamento do Pedido de Recuperação

19/12/2017 Deferimento do Pedido de Recuperação.
art. 52, inciso I, II, 
III, IV e V e § 1º

02/02/2018 Publicação do deferimento no D.O. 

23/02/2018 Publicação do 1º Edital pelo devedor. art. 52, § 1º

16/03/2018
Fim do prazo para apresentar habilitações e 
divergências ao AJ (15 dias da publicação do 1º 
Edital)

art. 7°, § 1º

22/03/2018
Prazo para apresentação do Plano de Recuperação 
ao Juízo (60 dias após publicação do deferimento da 
recuperação)

art. 53

Publicação de aviso sobre o recebimento do PRJ no 
D.O.

art. 53, § Único

Fim do prazo para apresentar objeções ao PRJ (30 
dias após a publicação do 2º Edital ou 30 dias após a 
publicação do aviso de recebimento do PRJ)

art. 53, § Único e 
art. 55, § Único

17/09/2018
Publicação do Edital pelo AJ - 2º Edital (45 dias após 
apresentação de habilitações/divergências)

art. 7º, § 2º

Data Evento Lei 11.101/05

01/10/2018
Fim do prazo para apresentar impugnações ao Juízo (10 
dias após publicação do 2º Edital)

art. 8°

Publicação do Edital de convocação para votação do 
PRJ - AGC (15 dias de antecedência da realização da 
AGC)

art. 56, § 1º

1ª Convocação da Assembleia Geral de Credores art. 36, I

2ª Convocação da Assembleia Geral de Credores art. 36, I

Homologação do PRJ

Fim do prazo de recuperação judicial, se cumpridas 
todas as obrigações previstas no PRJ (2 anos após a 
concessão de recuperação judicial)

art. 61

Fim do prazo de recuperação judicial, conforme Novo 
Plano de Recuperação Judicial.

Nota: Quadro elaborado pela Administradora Judicial com base nos processos 
previstos na Lei 11.101/05 e as datas de suas ocorrências conforme o trâmite 
processual.

Eventos ocorridos
Data estimada
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Acompanhamento processual

• Acerca do edital de que trata o art. 7º, § 2º da Lei 11.101/05, foram verificadas inconsistências entre a relação de credores publicada e aquela fornecida pela

Administração Judicial, razão pela qual foi requerida a republicação do edital. Em conjunto, postulou-se pela publicação do aviso de que trata o art. 53, parágrafo

único, da Lei 11.101/05, cientificando os credores acerca do recebimento do Plano de Recuperação Judicial e fixando prazo para apresentação de eventuais

objeções ao plano, posto que ainda não publicado. O juízo determinou a prévia intimação do Ministério Público, para posterior decisão. Até o encerramento deste

relatório o processo encontrava-se com o juízo para deliberação.

• Ainda no mês de novembro, as recuperandas noticiaram o aprazamento de hasta pública para 23/01/2020, nos autos da Execução de Título Extrajudicial de nº

035/1.17.0000012-0 movida pelo Banco do Brasil S/A, para fins de alienação dos maquinários: centro de usinagem marca Heller, modelo BEA5, série P480380, e

um torno vertical CNC Sinumeric 828D 1v800R série G3817-0086. Na oportunidade as empresas requereram o cancelamento do leilão. Sobre o ponto, tendo em

vista a essencialidade dos bens, bem assim a competência exclusiva do juízo universal da recuperação para deliberar acerca da expropriação de bens, a

Administração Judicial manifestou-se de forma favorável ao pedido, que somente foi deferido nos autos da execução, sendo que a discussão permanece na ação

executiva.

• O processo de recuperação judicial da Fercorte e da Petro Peças passou a tramitar no sistema eletrônico e-Proc, através do nº 5000013-

51.2017.8.21.0035.

1. INTRODUÇÃO - ASPECTOS JURÍDICOS
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A FERCORTE e a PETRO PEÇAS são indústrias metalúrgicas que atuam no mercado de metal mecânico, com fabricação de peças e subconjuntos usinados e acabados para os
segmentos automotivo, transporte e movimentação de carga, refrigeração industrial, construção civil, máquinas e equipamentos e outros serviços personalizados. Além da usinagem,
as Recuperandas realizam tratamento térmico, superficial, balanceamento, brochamento, entre outros, de acordo com a especificidade de cada item.

2. RESUMO
FERCORTE E PETROPEÇAS

QUADRO DE COLABORADORESRESULTADOS

FLUXO DE CAIXA

A Petro Peças gera caixa através de suas
atividades operacionais e concede
empréstimos à Fercorte para pagamento de
despesas mensais que incluem,
basicamente, fornecedores de serviços.

Até maio/2020 as Recuperandas possuíam
em caixa o montante total de R$18mil,
sendo R$3.024,26 na Fercorte e
R$14.984,99 na Petro Peças. Cabe
destacar que, para resguardar os valores de
possíveis bloqueios judiciais, a Petro Peças
transfere no decorrer do mês o saldo para a
conta do sócio Rodolfo Costella, sendo
devolvido conforme a necessidade de caixa.
No último mês, restou na conta do sócio o
valor de R$ 86.566,73.

Absorvendo os impactos da COVID-19, as Recuperandas tiveram
queda de 14% em seu faturamento e seus custos diminuíram na
mesma proporção. O resultado das empresas, no entanto, restou
distorcido, pois houve transferência a título de ajuste de adiantamento
a fornecedores para outras receitas operacionais. Excluindo este
ajuste, teria lucro aproximado seria de R$32mil.

Em maio a Fercorte demitiu 03 empregados e a
Petro Peças 01, permanecendo 75 funcionários.
Desses, 34 estão na Fercorte com gasto total de
R$220.596,63, e 41 na Petro Peças com gasto
mensal de R$101.919,97. O quadro funcional
recebe salário em dia, entretanto, os tributos que
incidem sobre a folha são pagos de forma parcial,
ficando a empresa inadimplente neste quesito. O
mês de maio apresentou aumento de 48% nos
gastos com pessoal em virtude das demissões
ocorridas no período.

R$ 553.698,50 R$ 550.531,18

R$ 471.792,77

mar/20 abr/20 mai/20

Receita Líquida

R$ 161.177,86

-R$ 70.793,52 -R$ 67.037,23
mar/20 abr/20 mai/20

Resultado
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74 

71 
73 

76 

79 

75 

set/19 out/19 nov/19 dez/19 jan/20 fev/20 mar/20 abr/20 mai/20

FUNCIONÁRIOS FERCORTE E 
PETROPEÇAS

NOTA: O prazo para envio das demonstrações contábeis e demais documentos requeridos a Fercorte é o dia 15 do mês subsequente. portanto, os demonstrativos
de maio deveriam ser encaminhados em 15/06/2020. Esta Administração Judicial recebeu os documentos com atraso, em 14/07/2020 e as demonstrações de
junho seguem pendentes de envio.

FLUXO DE CAIXA PETROPEÇAS mai/20

CAIXA LÍQUIDO PROVENIENTE DAS ATIVIDADES 
OPERACIONAIS 105.302

Caixa líquido usado nas atividades de investimentos
-26.320

Caixa líquido proveniente pelas atividades de financiamentos
-81.040

AUMENTO LÍQUIDO DE CAIXA
-2.058

FLUXO DE CAIXA INICIO DO PERÍODO
17.043

FLUXO DE CAIXA FINAL DO PERÍODO
14.985
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2. RESUMO

Endividamento Concursal

FERCORTE E PETROPEÇAS

Passivo

Garantia Real
1%

Quirografário
94%

ME/EPP
5%

Distribuição dos credores por natureza

As Recuperandas possuem juntas um passivo com terceiros no montante de R$12.465.705,19,
marcado por inadimplência tributária e empréstimos bancários.

R$ 7.365.078,43

R$ 5.100.626,76

Fercorte Petropeças

Endividamento com terceiros

R$ 5.984.224,68

R$ 2.064.332,95 R$ 1.929.844,47 R$ 1.850.587,06

R$ 536.374,07
R$ 78.236,96

Débitos tributários Empréstimos
bancários

Encargos Sociais e
Trabalhistas

Empréstimos de
Sócios ou Terceiros

Fornecedores duplicatas
descontadas

Natureza Quantidade de credores % quantidade de credores Valor total % Valor total

Garantia Real 1 5,56% 34.250,00 1,02%

Quirografário 11 61,11% 3.144.940,80 93,99%

ME/EPP 6 33,33% 167.001,49 4,99%

Total 18 100% 3.346.192,29 100%

Principais credores concursais:

CLASSE CREDOR VALOR (R$)

III BANCO DO BRASIL 2.080.685

III BANCO SANTANDER S.A 516.573

III BANCO ITAU UNIBANCO S.A 333.120

III CREACRED 71.603

IV AÇO PEÇAS OLIVEIRA USINAGEM 68.413
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3. DESCRIÇÃO DAS EMPRESAS

Instalações

As imagens abaixo, foram capturadas no dia 12/12/2019.
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3. DESCRIÇÃO DAS EMPRESAS

Produtos

As imagens a seguir são dos produtos desenvolvidos pela recuperanda.
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3. DESCRIÇÃO DAS EMPRESAS

Estrutura societária

FERCORTE INDÚSTRIA 
METALÚRGICA EIRELI ME

ADEMIR LUIZ 
COSTELLA

100%

PETRO PEÇAS INDÚSTRIA 
METALÚRGICA EIRELI 

CAROLINE GOULART 
COSTELLA FOERTH

100%

FERCORTE INDÚSTRIA METALÚRGICA EIRELI ME

Data de fundação: 19/06/1989

CNPJ: 92.820.299/0001-49

Atividades: Fabricação de outras máquinas e equipamentos peças e acessórios;
Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, peças e
acessórios, exceto para irrigação; Fabricação de ferramentas, Serviços de
usinagem, tornearia e solda; e Outras sociedades de participação, exceto
holdings.

Localização: Rua Venâncio Aires, nº 311, CEP: 93.226-410, Cidade de Sapucaia
do Sul, RS.

PETRO PEÇAS INDÚSTRIA METALÚRGICA EIRELI

Data de fundação: 01/10/2012

CNPJ: 17.171.221/0001-25

Atividades: Serviços de usinagem, tornearia e solda; Fabricação de outras
máquinas e equipamentos de uso geral, peças e acessórios e Fabricação de
máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, peças e acessórios,
exceto para irrigação.

Localização: Rua Mundo Novo, nº 124, CEP: 93.226-320, Bairro Nova Sapucaia,
Cidade de Sapucaia do Sul, RS

Das empresas que se encontram em procedimento recuperacional:

• FERCORTE INDÚSTRIA METALÚRGICA EIRELI ME CNPJ: 92.820.299/0001-
49;

• PETRO PEÇAS INDÚSTRIA METALÚRGICA EIRELI CNPJ: 17.171.221/0001-
25.
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3. DESCRIÇÃO DAS EMPRESAS

Organograma
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BALANÇO mar/20 abr/20 mai/20
ATIVO 2.495.508 2.451.096 2.395.252
CIRCULANTE 756.529 726.805 684.593
CAIXAS E EQUIVALENTES DE CAIXA 1.949 2.053 3.024
Caixa Geral 1.719 1.719 1.719
Bancos cta. Movimento 229 334 1.305
CRÉDITOS 710.835 681.034 638.884
Clientes Nacionais 297.452 230.537 187.882
Impostos a Recuperar 83.797 83.137 83.215
Adiantamentos a Empregados 21 21 1.183
Adiantamentos Fornecedores 24.854 62.628 61.892
Empréstimos para Sócios 304.711 304.711 304.711
ESTOQUES 43.746 43.718 42.685
NÃO CIRCULANTE 1.738.979 1.724.291 1.710.659
ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 10.085 10.085 10.085
Depósitos Judiciais LP 10.085 10.085 10.085
INVESTIMENTOS 1.011.658 1.011.658 1.011.658
IMOBILIZADO 717.236 702.548 688.916
Custo Imobilizado Bruto 4.463.657 4.463.657 4.464.716
( - ) Depreciação Acumulada -3.746.422 -3.761.110 -3.775.801
INTANGÍVEL - - -
Custo Intangível Bruto 12.952 12.952 12.952
( - ) Amortização Acumulada -12.952 -12.952 -12.952

4. DADOS FINANCEIROS-ECONÔMICOS

Balanço Patrimonial - Fercorte

Fonte: Demonstrações financeiras fornecidas pelas Recuperandas

Análise

ATIVO

• Caixa e equivalentes de caixa: compreende caixa e banco conta movimento. Em maio, na conta
caixa, os pagamentos ocorreram para rescisão e boletos de pequeno valor, além dos adiantamentos
à Claudio Montezana dos Santos, fornecedor de refeições da empresa, que é pago quinzenalmente.
Os recebimentos ocorreram por depósito, não sendo possível rastreá-los. É através do banco que
ocorrem as maiores movimentações, sendo que os recebimentos ficaram por conta dos clientes e
novos empréstimos feito junto a Petropeças, enquanto as saídas tem como destino o pagamento de
salários e fornecedores.

• Clientes nacionais: em maio apontou declínio de 19% refletindo a retração econômica da empresa.
Houve faturamento único a Farina S/A no valor de R$8.625,00. A empresa enviou aging list onde
observou-se constar R$182.882,25 de duplicatas em atraso, sendo R$174.257,25 vencidas a mais
de 120 dias. Cerca de 91% deste valor é devido pela Farina S/A, que se encontra em recuperação
judicial. A empresa não possui previsão de recebimento desses valores, pois a assembleia de
credores da Farina foi impugnada. Em relação a diferença de R$ 5.000,00 que existe entre o aging
list e balancete, a empresa novamente não se manifestou apesar dos pedidos de esclarecimento por
parte desta Administração.

• Adiantamento a fornecedores: a maior parte do adiantamentos ocorrem em face de Claudio
Montezana, fornecedor das refeições da empresa. Em maio ainda houve adiantamentos a Metaplan
no valor de R$5.754,00 que deverá ser recebido até o mês 08/2020. No mês anterior havia sido
lançada nesta rubrica a conta de energia elétrica da empresa, que segundo a Fercorte assim que
recebessem a nota fiscal iriam realizar a baixa. A Recuperanda informou que ainda não conseguiram
acesso a fatura primeva, e que chegou a fazer cadastro no site da RGE, entretanto, não evoluiu para
o recebimento da nota.

• Empréstimos para sócios: a Recuperanda informou que este valor não foi emprestado ao sócio
Ademir. Refere-se a ajustes da conta Caixa, de um período em torno de 15 a 20 anos, onde a
empresa pagava algumas despesas sem documentos fiscais, e os valores eram lançados em
contrapartida a esta rubrica. Em determinado momento, para ajuste desta conta, foi lançado na
contabilidade uma operação de empréstimo ao sócio Ademir. Efetivamente não há valor real a ser
devolvido. A Recuperanda não aludiu regularizar a conta.

• Estoque: a Fercorte não apontou compras com destino aos estoques, utilizando material que já
possuía, de forma que a conta retraiu 2%. A empresa enviou inventário de seus estoques, onde
verificou-se que os valores estão de acordo com o registrado no balancete.

• Imobilizado: em maio a Recuperanda comprou uma estação de retrabalho digital no valor de
R$1.059,00, informação ratificada através da nota fiscal enviada. Houve, ainda, depreciação de
R$14.691,11. Até o fechamento deste relatório não recebemos o inventário do imobilizado.

Análise

ATIVO

• Caixa e equivalentes de caixa: compreende caixa e banco conta movimento. Em maio, na conta
caixa, os pagamentos ocorreram para rescisão e boletos de pequeno valor, além dos adiantamentos
à Claudio Montezana dos Santos, fornecedor de refeições da empresa, que é pago quinzenalmente.
Os recebimentos ocorreram por depósito, não sendo possível rastreá-los. É através do banco que
ocorrem as maiores movimentações, sendo que os recebimentos ficaram por conta dos clientes e
novos empréstimos feito junto a Petropeças, enquanto as saídas tem como destino o pagamento de
salários e fornecedores.

• Clientes nacionais: em maio apontou declínio de 19% refletindo a retração econômica da empresa.
Houve faturamento único a Farina S/A no valor de R$8.625,00. A empresa enviou aging list onde
observou-se constar R$182.882,25 de duplicatas em atraso, sendo R$174.257,25 vencidas a mais
de 120 dias. Cerca de 91% deste valor é devido pela Farina S/A, que se encontra em recuperação
judicial. A empresa não possui previsão de recebimento desses valores, pois a assembleia de
credores da Farina foi impugnada. Em relação a diferença de R$ 5.000,00 que existe entre o aging
list e balancete, a empresa novamente não se manifestou apesar dos pedidos de esclarecimento por
parte desta Administração.

• Adiantamento a fornecedores: a maior parte do adiantamentos ocorrem em face de Claudio
Montezana, fornecedor das refeições da empresa. Em maio ainda houve adiantamentos a Metaplan
no valor de R$5.754,00 que deverá ser recebido até o mês 08/2020. No mês anterior havia sido
lançada nesta rubrica a conta de energia elétrica da empresa, que segundo a Fercorte assim que
recebessem a nota fiscal iriam realizar a baixa. A Recuperanda informou que ainda não conseguiram
acesso a fatura primeva, e que chegou a fazer cadastro no site da RGE, entretanto, não evoluiu para
o recebimento da nota.

• Empréstimos para sócios: a Recuperanda informou que este valor não foi emprestado ao sócio
Ademir. Refere-se a ajustes da conta Caixa, de um período em torno de 15 a 20 anos, onde a
empresa pagava algumas despesas sem documentos fiscais, e os valores eram lançados em
contrapartida a esta rubrica. Em determinado momento, para ajuste desta conta, foi lançado na
contabilidade uma operação de empréstimo ao sócio Ademir. Efetivamente não há valor real a ser
devolvido. A Recuperanda não aludiu regularizar a conta.

• Estoque: a Fercorte não apontou compras com destino aos estoques, utilizando material que já
possuía, de forma que a conta retraiu 2%. A empresa enviou inventário de seus estoques, onde
verificou-se que os valores estão de acordo com o registrado no balancete.

• Imobilizado: em maio a Recuperanda comprou uma estação de retrabalho digital no valor de
R$1.059,00, informação ratificada através da nota fiscal enviada. Houve, ainda, depreciação de
R$14.691,11. Até o fechamento deste relatório não recebemos o inventário do imobilizado.
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BALANÇO mar/20 abr/20 mai/20

PASSIVO + PL 2.703.588 2.849.903 2.927.889 
PASSIVO CIRCULANTE 5.295.719 5.442.034 5.520.019 
Fornecedores 70.785 57.672 47.278 
Encargos Sociais e Trabalhistas 271.093 299.527 300.379 
Empréstimos Consignado 279 279 279 
Impostos a Recolher 857.991 858.257 858.647 
Impostos Retidos 1.483 1.517 1.377 
Provisões Trabalhistas 86.540 86.073 93.435 
Débitos de Financiamento 220.608 219.672 218.722 
Empréstimos de Sócios ou Terceiros 1.636.147 1.769.547 1.850.587 
Débitos de Parcelamentos 2.150.792 2.149.490 2.149.314 
NÃO CIRCULANTE 1.845.059 1.845.059 1.845.059 
Instituições Financeiras 1.825.498 1.825.498 1.825.498 
Parcelamentos Fiscais LP 19.562 19.562 19.562 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO -4.437.190 -4.437.190 -4.437.190
Capital 100.000 100.000 100.000
Reservas 24.129 24.129 24.129
Ajuste Avaliação Patrimonial 295.666 295.666 295.666
Resultado do Exercício -4.856.984 -4.856.984 -4.856.984

4. DADOS FINANCEIROS-ECONÔMICOS

Balanço Patrimonial - Fercorte

Fonte: Demonstrações financeiras fornecidas pelas Recuperandas

Análise

PASSIVO

• Fornecedores: a queda de 18% refere-se ao maior volume de pagamentos em detrimento dos
serviços de advocacia e alimentação. A empresa enviou o aging list, onde verificou-se que há
R$110.297,70 de duplicatas a vencer, ou seja, uma diferença de R$63mil do valor contabilizado. A
Recuperanda apontou erro contábil, e que possivelmente será ajustado para o próximo relatório.
Constam, ainda, credores relacionados na recuperação judicial e que não estão nas demonstrações
contábeis, que seguem sem o devido ajuste.

• Encargos sociais e trabalhistas: compreende salários e seus consectários. As remunerações
estão em dia, contudo, a mesma sorte não leva os tributos sobre a folha, de forma que a conta
aumenta gradualmente. Em maio a empresa pagou de forma esparsa FGTS e INSS.

• Impostos a recolher: a conta aumenta mensalmente devido à inadimplência com o passivo
tributário, especialmente o ICMS, que representa 89% do valor contabilizado nesta rubrica. Em maio
a Fercorte compensou pequeno valor de ICMS e pagou de forma esparsa IRRF.

• Débitos de financiamento: a diminuição da conta deve-se ao pagamento de R$949,77 à Caixa
Econômica Federal, referente a um empréstimo contraído antes do início do processo de
Recuperação Judicial. Este credor não foi relacionado no processo, pois havia a necessidade de
manter uma conta bancária ativa para operações financeiras. A empresa enviou o contrato de
empréstimo em junho de 2020, onde constatou-se ter sido firmado em 06/07/2015 a quantia total de
R$87.563,76, restando na competência de maio o saldo a pagar no valor de R$4.394,72.

• Empréstimos de sócios ou terceiros: em maio a Fercorte obteve novo empréstimo junto à Petro
Peças, motivo do aumento na conta. Há também neste saldo o empréstimo concedido por
Rosangela Fatima K Pereira, no total de R$ 90 mil. Sobre este ponto, a Fercorte esclareceu que o
empréstimo de pessoa física se fez necessário nos anos de 2013 e 2014, pois os limites com as
instituições financeiras estavam tomados. A Recuperanda esclareceu que os empréstimos citados,
possuem pagamento de forma esporádica, e negociação flexível.

• Débitos de parcelamentos: abrange parcelamento de ICMS e IR s/ salário, que vem sendo pago
normalmente. Compreende, ainda, débitos da PGN no montante de R$2,1milhões. A Fercorte
esclareceu que não consta na Receita Federal a informação de que a empresa está em
recuperação judicial para uso dos benefícios de prazo. Já foi requerida ao juiz a expedição de novo
ofício e tão logo esteja normalizado, a Recuperanda pretende proceder com o parcelamento

Análise

PASSIVO

• Fornecedores: a queda de 18% refere-se ao maior volume de pagamentos em detrimento dos
serviços de advocacia e alimentação. A empresa enviou o aging list, onde verificou-se que há
R$110.297,70 de duplicatas a vencer, ou seja, uma diferença de R$63mil do valor contabilizado. A
Recuperanda apontou erro contábil, e que possivelmente será ajustado para o próximo relatório.
Constam, ainda, credores relacionados na recuperação judicial e que não estão nas demonstrações
contábeis, que seguem sem o devido ajuste.

• Encargos sociais e trabalhistas: compreende salários e seus consectários. As remunerações
estão em dia, contudo, a mesma sorte não leva os tributos sobre a folha, de forma que a conta
aumenta gradualmente. Em maio a empresa pagou de forma esparsa FGTS e INSS.

• Impostos a recolher: a conta aumenta mensalmente devido à inadimplência com o passivo
tributário, especialmente o ICMS, que representa 89% do valor contabilizado nesta rubrica. Em maio
a Fercorte compensou pequeno valor de ICMS e pagou de forma esparsa IRRF.

• Débitos de financiamento: a diminuição da conta deve-se ao pagamento de R$949,77 à Caixa
Econômica Federal, referente a um empréstimo contraído antes do início do processo de
Recuperação Judicial. Este credor não foi relacionado no processo, pois havia a necessidade de
manter uma conta bancária ativa para operações financeiras. A empresa enviou o contrato de
empréstimo em junho de 2020, onde constatou-se ter sido firmado em 06/07/2015 a quantia total de
R$87.563,76, restando na competência de maio o saldo a pagar no valor de R$4.394,72.

• Empréstimos de sócios ou terceiros: em maio a Fercorte obteve novo empréstimo junto à Petro
Peças, motivo do aumento na conta. Há também neste saldo o empréstimo concedido por
Rosangela Fatima K Pereira, no total de R$ 90 mil. Sobre este ponto, a Fercorte esclareceu que o
empréstimo de pessoa física se fez necessário nos anos de 2013 e 2014, pois os limites com as
instituições financeiras estavam tomados. A Recuperanda esclareceu que os empréstimos citados,
possuem pagamento de forma esporádica, e negociação flexível.

• Débitos de parcelamentos: abrange parcelamento de ICMS e IR s/ salário, que vem sendo pago
normalmente. Compreende, ainda, débitos da PGN no montante de R$2,1milhões. A Fercorte
esclareceu que não consta na Receita Federal a informação de que a empresa está em
recuperação judicial para uso dos benefícios de prazo. Já foi requerida ao juiz a expedição de novo
ofício e tão logo esteja normalizado, a Recuperanda pretende proceder com o parcelamento
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BALANÇO mar/20 abr/20 mai/20
ATIVO 4.739.599 5.011.005 5.187.828
CIRCULANTE 3.780.259 4.043.386 4.203.990
CAIXAS E EQUIVALENTES DE CAIXA 13.478 17.043 14.985
Caixa Geral 12.057 12.057 12.057
Banco Conta Movimento 1.420 4.986 2.928
CRÉDITOS 3.419.311 3.642.084 3.805.110
Clientes Nacionais 1.543.793 1.564.958 1.689.585
Impostos a Recuperar 146.402 153.602 159.100
Impostos a compensar 1.299 1.299 1.299
Adiantamentos a Empregados - 3 42
Adiantamentos de Despesas 171.273 232.279 184.101
Empréstimos para sócios 10.396 10.396 10.396
Empréstimos para terceiros 1.546.147 1.679.547 1.760.587
ESTOQUES 347.471 384.259 383.896
NÃO CIRCULANTE 959.340 967.619 983.838
INVESTIMENTOS 8.987 9.207 9.427
Outras participações 8.987 9.207 9.427
IMOBILIZADO 930.192 938.790 955.328
Custo do imobilizado bruto 1.087.557 1.105.557 1.131.657
(-) Depreciação acumulada -157.365 -166.767 -176.329
INTANGÍVEL 20.161 19.622 19.083
Custo intangível bruto 32.327 32.327 32.327
(-) Amortização de software -12.166 -12.705 -13.244

4. DADOS FINANCEIROS-ECONÔMICOS

Balanço Patrimonial – Petro Peças 

Fonte: Demonstrações financeiras fornecidas pelas Recuperandas

Análise

ATIVO

• Banco Conta Movimento: as maiores movimentações ocorrem através da conta bancária do Sicredi,
onde estão as transferências bancárias de Rodolfo Goulart Costela. Segundo informado, a Petro Peças
recebe valores dos clientes direto na conta da empresa e, para não correr o risco de penhora dos valores,
guarda o recurso na conta do Rodolfo, e recebe o necessário para cumprimento do fluxo de caixa. A
Recuperanda enviou os extratos bancários de Rodolfo G. Costella, sendo possível averiguar as entradas
de valores pela Petro Peças, e posteriormente, a operação inversa. É também através do Sicredi que são
pagos os salários, fornecedores e todas as demais despesas, enquanto as entradas ficam por conta dos
clientes.

• Clientes nacionais: o aumento de 8% deve-se aos novos faturamentos do mês, sobretudo à CBC-
Companhia Brasileira de Cartuchos, sendo desta empresa a origem da maior parte dos recebíveis da Petro
Peças. A Recuperanda noticiou possuir contrato de fornecimento com tal cliente, contudo, não enviou a
peça vestibular contratual. A Petro Peças enviou o aging list onde consta saldo de recebíveis no montante
R$1.689.585,23, sendo R$215.020,71 vencido a mais de 120 dias. A empresa não se manifestou sobre o
tratamento dispensado aos clientes atrasados a mais de 120 dias.

• Adiantamento de despesas: engloba, os valores transferidos para Rodolfo G. Goulart, sendo que em
maio houve transferência de R$167.200,00 e recebimentos de R$259.700,00 e, de acordo com a
recuperanda, as devoluções para a conta da empresa ocorrem conforme necessidade de caixa. Esta
rubrica compreende, ainda, adiantamento a fornecedores, em maio houve recebimentos no valor de
R$21.253,85 e novos adiantamentos no porte de R$65.575,89 e transferência de R$40mil para outras
receitas no resultado a título de ajuste.

• Empréstimos para Sócios: refere-se a empréstimo à Sócia Caroline Costella Foerth e não teve
movimentação nas últimas competências. A Recuperanda noticiou que é provável tratar-se de valor
errôneo, em caráter de ajuste, que foi lançado na conta errada. Ainda assim, a Recuperanda não alude ao
ajuste.

• Empréstimos para terceiros: compreende empréstimos realizados à Fercorte, que vem sendo pagos
mensalmente. Em maio houve a empresa concedeu empréstimos no porte de R$101.440,00 e recebeu
R$20.400,00.

• Estoque: a retração na conta deve-se pela utilização de matérias-primas que já haviam em estoque. A
Recuperanda não enviou inventários de seus estoques, impossibilitando averiguar sua estrutura.

• Imobilizado: em maio houve aumento de R$10.000,00 em máquinas e acessórios pertinente a montagem
e instalação do retrofitting de máquinas do Centro de Usinagem, e acréscimo em benfeitoria em imóvel no
porte de R$16.100,00. As notas fiscais foram enviadas e os valores ratificados. No mês também incidiu
depreciação normal do período no valor de R$9.562,24. A Recuperanda não enviou o inventário do
imobilizado para análise.

Análise

ATIVO

• Banco Conta Movimento: as maiores movimentações ocorrem através da conta bancária do Sicredi,
onde estão as transferências bancárias de Rodolfo Goulart Costela. Segundo informado, a Petro Peças
recebe valores dos clientes direto na conta da empresa e, para não correr o risco de penhora dos valores,
guarda o recurso na conta do Rodolfo, e recebe o necessário para cumprimento do fluxo de caixa. A
Recuperanda enviou os extratos bancários de Rodolfo G. Costella, sendo possível averiguar as entradas
de valores pela Petro Peças, e posteriormente, a operação inversa. É também através do Sicredi que são
pagos os salários, fornecedores e todas as demais despesas, enquanto as entradas ficam por conta dos
clientes.

• Clientes nacionais: o aumento de 8% deve-se aos novos faturamentos do mês, sobretudo à CBC-
Companhia Brasileira de Cartuchos, sendo desta empresa a origem da maior parte dos recebíveis da Petro
Peças. A Recuperanda noticiou possuir contrato de fornecimento com tal cliente, contudo, não enviou a
peça vestibular contratual. A Petro Peças enviou o aging list onde consta saldo de recebíveis no montante
R$1.689.585,23, sendo R$215.020,71 vencido a mais de 120 dias. A empresa não se manifestou sobre o
tratamento dispensado aos clientes atrasados a mais de 120 dias.

• Adiantamento de despesas: engloba, os valores transferidos para Rodolfo G. Goulart, sendo que em
maio houve transferência de R$167.200,00 e recebimentos de R$259.700,00 e, de acordo com a
recuperanda, as devoluções para a conta da empresa ocorrem conforme necessidade de caixa. Esta
rubrica compreende, ainda, adiantamento a fornecedores, em maio houve recebimentos no valor de
R$21.253,85 e novos adiantamentos no porte de R$65.575,89 e transferência de R$40mil para outras
receitas no resultado a título de ajuste.

• Empréstimos para Sócios: refere-se a empréstimo à Sócia Caroline Costella Foerth e não teve
movimentação nas últimas competências. A Recuperanda noticiou que é provável tratar-se de valor
errôneo, em caráter de ajuste, que foi lançado na conta errada. Ainda assim, a Recuperanda não alude ao
ajuste.

• Empréstimos para terceiros: compreende empréstimos realizados à Fercorte, que vem sendo pagos
mensalmente. Em maio houve a empresa concedeu empréstimos no porte de R$101.440,00 e recebeu
R$20.400,00.

• Estoque: a retração na conta deve-se pela utilização de matérias-primas que já haviam em estoque. A
Recuperanda não enviou inventários de seus estoques, impossibilitando averiguar sua estrutura.

• Imobilizado: em maio houve aumento de R$10.000,00 em máquinas e acessórios pertinente a montagem
e instalação do retrofitting de máquinas do Centro de Usinagem, e acréscimo em benfeitoria em imóvel no
porte de R$16.100,00. As notas fiscais foram enviadas e os valores ratificados. No mês também incidiu
depreciação normal do período no valor de R$9.562,24. A Recuperanda não enviou o inventário do
imobilizado para análise.
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BALANÇO mar/20 abr/20 mai/20
PASSIVO + PL 4.621.329 4.767.234 4.877.264
PASSIVO CIRCULANTE 4.827.630 4.973.535 5.083.565
DÉBITOS DE FUNCIONAMENTO 2.284.334 2.432.910 2.543.516
Fornecedores 480.869 483.798 489.096
Encargos sociais e trabalhistas 1.097.104 1.197.469 1.251.334
Impostos a recolher 446.535 479.568 513.801
Impostos retidos 4.692 4.917 4.589
Provisões trabalhistas 255.135 267.158 284.695
DÉBITOS DE FINANCIAMENTOS 98.071 98.071 98.071
Empréstimos bancários 19.834 19.834 19.834
Duplicatas descontadas 78.237 78.237 78.237
EMPRÉSTIMOS DE SÓCIOS E TERCEIROS 23.195 22.105 22.105
Rosangela Fatima Ketzer Pereira 23.195 22.105 22.105
PARCELAMENTOS FISCAIS 2.422.030 2.420.449 2.419.873
NÃO CIRCULANTE 17.062 17.062 17.062
Parcelamentos fiscais a lp 17.062 17.062 17.062
PATRIMÔNIO LÍQUIDO -223.363 -223.363 -223.363
Capital social 100.000 100.000 100.000
Reservas de lucros 1.486.395 1.486.395 1.486.395
Prejuízos acumulados -1.809.757 -1.809.757 -1.809.757

4. DADOS FINANCEIROS-ECONÔMICOS

Balanço Patrimonial – Petro Peças 

Fonte: Demonstrações financeiras fornecidas pelas Recuperandas

Análise

PASSIVO

• Fornecedores: embora a Recuperanda não tenha feito compra de matérias-primas, o fez
com serviços de precisão e melhoria, tais como cromagem, usinagem e congêneres, e
aquisição de combustíveis, justificando o leve aumento das obrigações a pagar. A
empresa enviou aging list da conta, ratificando os valores que constam no balancete.

• Encargos sociais e trabalhistas: engloba salários e seus consectários. Os ordenados
são pagos em dia, porém os tributos que incidem sobre a folha de pagamento encontram-
se em inadimplência, motivo de a conta expressar aumentos gradativos mensais.

• Impostos a recolher: compreende tributos da esfera Federal, Estadual e Municipal que,
devido à inadimplência, culmina em aumentos mensais.

• Empréstimos bancários: trata-se de empréstimos com o Banco do Brasil e Creacred,
arrolados no processo Recuperação Judicial. Esta conta não apresentou movimentações
nos últimos períodos.

• Duplicatas descontadas: o valor refere-se a duplicatas que foram descontadas junto à
GV Fomento Comercial Ltda. Embora a factoring esteja arrolada como credora na
recuperação judicial no montante de R$22mil, a empresa continuou oferecendo serviços
de antecipação de recebíveis junto à recuperanda.

• Empréstimos de sócios e terceiros: compreende empréstimo em favor de Rosangela
Fatima Ketzer Pereira, obtido em 2015, quando a empresa não possuía limites com
instituições financeiras. A Recuperanda esclarece que o empréstimo possui pagamento
de forma esporádica, e negociação flexível.

• Parcelamentos fiscais: engloba parcelamentos do Simples e IRRF que vem sendo
pagos mensalmente, justificando a redução do saldo. Compreende, ainda, débitos PGN
no montante R$2,3 milhões. Segundo a Recuperanda não consta na Receita Federal a
informação de que a empresa está em recuperação judicial para uso dos benefícios de
prazo. Já foi requerida ao juiz a expedição de novo ofício e tão logo esteja normalizado, a
Recuperanda pretende proceder com o parcelamento. No longo prazo, o valor de R$ 17
mil compreende somente o parcelamento de IRRF, portanto, não houve movimentação.

Análise

PASSIVO

• Fornecedores: embora a Recuperanda não tenha feito compra de matérias-primas, o fez
com serviços de precisão e melhoria, tais como cromagem, usinagem e congêneres, e
aquisição de combustíveis, justificando o leve aumento das obrigações a pagar. A
empresa enviou aging list da conta, ratificando os valores que constam no balancete.

• Encargos sociais e trabalhistas: engloba salários e seus consectários. Os ordenados
são pagos em dia, porém os tributos que incidem sobre a folha de pagamento encontram-
se em inadimplência, motivo de a conta expressar aumentos gradativos mensais.

• Impostos a recolher: compreende tributos da esfera Federal, Estadual e Municipal que,
devido à inadimplência, culmina em aumentos mensais.

• Empréstimos bancários: trata-se de empréstimos com o Banco do Brasil e Creacred,
arrolados no processo Recuperação Judicial. Esta conta não apresentou movimentações
nos últimos períodos.

• Duplicatas descontadas: o valor refere-se a duplicatas que foram descontadas junto à
GV Fomento Comercial Ltda. Embora a factoring esteja arrolada como credora na
recuperação judicial no montante de R$22mil, a empresa continuou oferecendo serviços
de antecipação de recebíveis junto à recuperanda.

• Empréstimos de sócios e terceiros: compreende empréstimo em favor de Rosangela
Fatima Ketzer Pereira, obtido em 2015, quando a empresa não possuía limites com
instituições financeiras. A Recuperanda esclarece que o empréstimo possui pagamento
de forma esporádica, e negociação flexível.

• Parcelamentos fiscais: engloba parcelamentos do Simples e IRRF que vem sendo
pagos mensalmente, justificando a redução do saldo. Compreende, ainda, débitos PGN
no montante R$2,3 milhões. Segundo a Recuperanda não consta na Receita Federal a
informação de que a empresa está em recuperação judicial para uso dos benefícios de
prazo. Já foi requerida ao juiz a expedição de novo ofício e tão logo esteja normalizado, a
Recuperanda pretende proceder com o parcelamento. No longo prazo, o valor de R$ 17
mil compreende somente o parcelamento de IRRF, portanto, não houve movimentação.
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4. DADOS FINANCEIROS-ECONÔMICOS

Demonstração de Resultado – Fercorte e Petro Peças

Análise

• Receita Bruta: a retração de 14% nas atividades das Recuperandas reflete à crise
instaurada pela COVID-19.

• Custos: em maio representou 134% das receitas líquidas, expressando aumento de 37%
quando comparado ao mês anterior, devido principalmente a beneficiamento com terceiros
alocados em custos com materiais. O aumento expressivo em custos industriais fixos deve-
se ao lançamento de R$142.936,54 pertinente a gasto com água e energia elétrica da
fábrica que estavam classificados equivocadamente em despesas administrativas. No que
diz respeito aos custos com pessoal, houve declínio em virtude das demissões operadas.

• Despesas de vendas: o aumento na conta refere-se à despesas com comunicação,
aludindo as despesas com telefone, que se mostraram inexistentes no mês anterior. Nesta
conta também se encontra o aluguel mensal pago pela Petro Peças no valor de
R$5.760,64.

• Despesas Administrativas: o declínio na conta deve-se pelo ajuste feito a título de
reclassificação dos gastos de energia elétrica e água, tratados conforme mencionado no
item Custos.

• Despesas tributárias: o aumento na conta em maio foi causado por multas e juros que
incidiram sobre o pagamento das Darfs de IRFF, INSS retido e parcelamento do Simples
Nacional.

• Outras receitas operacionais: o montante não condiz com a realidade, pois trata-se de
mero ajuste de adiantamento de fornecedores que a Recuperanda alocou sob esta rubrica.

• Resultado Financeiro: engloba despesas bancárias de R$874,40, descontos concedidos
no valor total de R$5.107,70, juros sobre pagamentos em atraso deR$311,82, juros sob
empréstimos deR$815,82 e juros passivos de R$57,02.

• Resultado: em maio o demonstrativo de resultado do exercício das Recuperandas
demonstrou-se viciado, ante os ajustes supracitados, resultando em prejuízo de
R$67.037,23. Desconsiderando os ajustes, o resultado teria lucro aproximado de 32mil.

Análise

• Receita Bruta: a retração de 14% nas atividades das Recuperandas reflete à crise
instaurada pela COVID-19.

• Custos: em maio representou 134% das receitas líquidas, expressando aumento de 37%
quando comparado ao mês anterior, devido principalmente a beneficiamento com terceiros
alocados em custos com materiais. O aumento expressivo em custos industriais fixos deve-
se ao lançamento de R$142.936,54 pertinente a gasto com água e energia elétrica da
fábrica que estavam classificados equivocadamente em despesas administrativas. No que
diz respeito aos custos com pessoal, houve declínio em virtude das demissões operadas.

• Despesas de vendas: o aumento na conta refere-se à despesas com comunicação,
aludindo as despesas com telefone, que se mostraram inexistentes no mês anterior. Nesta
conta também se encontra o aluguel mensal pago pela Petro Peças no valor de
R$5.760,64.

• Despesas Administrativas: o declínio na conta deve-se pelo ajuste feito a título de
reclassificação dos gastos de energia elétrica e água, tratados conforme mencionado no
item Custos.

• Despesas tributárias: o aumento na conta em maio foi causado por multas e juros que
incidiram sobre o pagamento das Darfs de IRFF, INSS retido e parcelamento do Simples
Nacional.

• Outras receitas operacionais: o montante não condiz com a realidade, pois trata-se de
mero ajuste de adiantamento de fornecedores que a Recuperanda alocou sob esta rubrica.

• Resultado Financeiro: engloba despesas bancárias de R$874,40, descontos concedidos
no valor total de R$5.107,70, juros sobre pagamentos em atraso deR$311,82, juros sob
empréstimos deR$815,82 e juros passivos de R$57,02.

• Resultado: em maio o demonstrativo de resultado do exercício das Recuperandas
demonstrou-se viciado, ante os ajustes supracitados, resultando em prejuízo de
R$67.037,23. Desconsiderando os ajustes, o resultado teria lucro aproximado de 32mil.

Fonte: Demonstrações financeiras fornecidas pelas Recuperandas

DEMONSTRATIVO DE RESULTADO CONSOLIDADO mar/20 abr/20 mai/20

RECEITA BRUTA 592.402 575.811 496.642

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA -38.704 -25.280 -24.849

RECEITA LÍQUIDA 553.699 550.531 471.793

CUSTOS COM MATERIAIS -124.630 -116.752 -179.321

CUSTO INDUSTRIAL FIXO -44.171 -54.799 -178.688

CUSTOS COM PESSOAL -295.658 -292.670 -275.902

LUCRO BRUTO 89.239 86.310 -162.119

DESPESAS COM VENDAS -5.063 -5.200 -6.496

DESPESAS ADMINISTRATIVAS -103.789 -130.441 83.428

DESPESAS TRIBUTÁRIAS -2.768 -367 -1.962

OUTRAS DESPESAS/RECEITAS OPERACIONAIS 209.791 - 41.988 

LUCRO ANTES DO RESULTADO FINANCEIRO 187.411 -49.698 -45.160

RECEITAS FINANCEIRAS - - -

DESPESAS FINANCEIRAS -8.767 -7.996 -7.114

LUCRO LÍQUIDO ANTES DOS IMPOSTOS 178.644 -57.694 -52.274

PROVISÃO DE IRPJ/CSLL -17.466 -13.099 -14.763

RESULTADO 161.178 -70.794 -67.037
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FLUXO DE CAIXA FERCORTE mar/20 abr/20 mai/20
FLUXO DE ATIVIDADES OPERACIONAIS

Resultado do Período -120.635 -190.728 -133.830
Depreciação e amortização 14.702 14.688 14.691

Lucro Operacional Bruto antes das mudanças no capital -135.337 -176.040 -119.138
(Aumento) Redução me contas a receber e outros -20.389 29.253 42.150

(Aumento) Redução nos estoques -14.298 28 1.033
Aumento (redução) em fornecedores -39.344 -12.565 -10.394

Aumento (redução) em contas a pagar e provisões -211.404 27.867 8.268
Aumento (redução) no imposto de Renda e contribuição 2.162 399 196

Caixa proveniente das Operações -283.272 44.982 41.254
Caixa líquido proveniente das atividades operacionais 147.935 -131.058 -77.884

FLUXO DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO
Compras de imobilizado - - -1.059

Caixa líquido usado nas atividades de investimentos - - -1.059
FLUXO DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

Aumento (redução) empréstimos tomados 147.977 131.162 79.914
Caixa líquido proveniente pelas atividades de financiamentos 147.977 131.162 79.914

REDUÇÃO NAS DISPONIBILIDADES 42 104 971
FLUXO DE CAIXA INICIO DO PERÍODO 1.907 1.949 2.053
FLUXO DE CAIXA FINAL DO PERÍODO 1.949 2.053 3.024

4. DADOS FINANCEIROS-ECONÔMICOS

Demonstração do Fluxo de Caixa – Fercorte

Análise

Em maio a Fercorte financiou-se através dos empréstimos da Petro Peças,
realizando pagamentos a fornecedores, alguns tributos e adquirindo novos
imobilizados. Ao final do período a empresa possuía em caixa o valor de
R$3.024,26.

Análise

Em maio a Fercorte financiou-se através dos empréstimos da Petro Peças,
realizando pagamentos a fornecedores, alguns tributos e adquirindo novos
imobilizados. Ao final do período a empresa possuía em caixa o valor de
R$3.024,26.

Fonte: Demonstrações financeiras fornecidas pelas Recuperandas
Operacional

-R$ 77.884,28
-49%

Investimento
-R$ 1.059,00

-1%

Financiamento
R$ 79.914,23

50%

Distribuição do Fluxo de Caixa
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FLUXO DE CAIXA PETROPEÇAS mar/20 abr/20 mai/20
FLUXO DE ATIVIDADES OPERACIONAIS

Resultado do Período 268.340 125.501 66.792,27
Depreciação e amortização 9.809 9.941 10.101,02

Lucro Operacional Bruto antes das mudanças no capital 258.531 135.442 76.893
(Aumento) Redução me contas a receber e outros 271.190 -89.373 -81.986

(Aumento) Redução nos estoques -23.635 -36.788 364
Aumento (redução) em fornecedores 64.207 2.929 5.298

Aumento (redução) em contas a pagar e provisões 102.856 131.365 89.970
Aumento (redução) no imposto de Renda e contribuição 15.303 12.701 14.763

Caixa proveniente das operações 429.922 20.834 28.409
Caixa líquido proveniente das atividades operacionais 506.816 156.275 105.302

FLUXO DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO
Compras de imobilizado -20.741 -18.000 -26.100

Aquisição de ações/ cotas -220 -220 -220
Caixa líquido usado nas atividades de investimentos -20.961 -18.220 -26.320

FLUXO DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO
Aumento (redução) empréstimos tomados - -1.090 -
(Aumento) redução empréstimos cedidos -150.200 -133.400 -81.040

Caixa líquido proveniente pelas atividades de financiamentos -150.200 -134.490 -81.040
AUMENTO LÍQUIDO DE CAIXA 335.655 3.565 -2.058

FLUXO DE CAIXA INICIO DO PERÍODO 13.248 348.902 17.043
FLUXO DE CAIXA FINAL DO PERÍODO 348.902 17.043 14.985

4. DADOS FINANCEIROS-ECONÔMICOS

Demonstração do Fluxo de Caixa– Petropeças

Análise

Em maio a Petro Peças utilizou seus recebíveis para pagar de seus fornecedores,
despesas e de forma esparsa seus tributos. Investiu em seu imobilizado e cedeu
novos empréstimos à Fercorte, finalizando o período com caixa de R$14.984,99.

Análise

Em maio a Petro Peças utilizou seus recebíveis para pagar de seus fornecedores,
despesas e de forma esparsa seus tributos. Investiu em seu imobilizado e cedeu
novos empréstimos à Fercorte, finalizando o período com caixa de R$14.984,99.

Fonte: Demonstrações financeiras fornecidas pelas Recuperandas

Operacional
R$ 105.301,82

50%

Investimento
-R$ 26.320,00

-12%

Financiamento
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-38%
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5. ENDIVIDAMENTO TRIBUTÁRIO

Dívida Fiscal
 FERCORTE:

Em maio a Recuperanda pagou de forma parcial FGTS, IRRF, INSS, além do parcelamento de ICMS. Os débitos junto à PGFN não são pagos há mais de 2 anos
e, de acordo com a recuperanda, serão negociados futuramente. O parcelamento de IRRF perdeu a validade em razão da inadimplência. O passivo tributário da
Fercorte, soma nesta competência, R$3.300.930,70.

DÉBITOS PGFN
IRPJ 67.094
IRPJ FONTE 9.383
IPI 4.112
INSS S/ RECEITA BRUTA 134.569
COFINS 523.832
PIS 122.873
CSLL 55.840
INSS S/ FOLHA 1.214.564
TOTAL 2.132.266

TRIBUTO ACUMULADO
INSS A RECOLHER 186.213
FGTS A RECOLHER 77.546
IRRF RETIDOS S/SALARIOS 2.652
CONTRIB. SINDICAL A PAGAR 5.620
PIS A RECOLHER 7.397
IPI A RECOLHER -
ICMS A RECOLHER 763.484
ISSQN A RECOLHER 168
COFINS A RECOLHER 33.124
CSLL A RECOLHER 10.803
IRPJ A RECOLHER 16.388
INSS RECEITA BRUTA A RECOLHER 27.283
IRRF RETIDOS S/SERVIÇOS A RECOLHER 125
INSS RETIDO A RECOLHER 1.034
ISSQN RETIDO A RECOLHER 218
IRRF RETIDO SOBRE ALUGUEIS -
TOTAL 1.132.055

PARCELADOS
ICMS PARCELAMENTO 4.933
IRF S/SALÁRIO PARCELAMENTO 12.115
IRRF PARCELAMENTO LP 19.562
TOTAL 36.610

PARCELADO
R$4.932,51 

0%

EM ABERTO
R$3.295.998,19 

100%

PASSIVO TRIBUTÁRIO 
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5. ENDIVIDAMENTO TRIBUTÁRIO

Dívida Fiscal
 PETRO PEÇAS:

Em maio, a Petro Peças pagou parcialmente FGTS, IRRF, Retenção PIS/COFINS/CSLL e ISS. A dívida tributária findou o período com saldo de R$4.058.359,46.

DÉBITOS PGFN

IRPJ 112.069
IR FONTE 53.145
INSS S/ RECEITA BRUTA 11.288
COFINS 262.738
PIS 53.907
CSLL 92.169
INSS S/ FOLHA 1.806.966
TOTAL 2.392.282

TRIBUTO ACUMULADO
INSS A RECOLHER 771.731
FGTS A RECOLHER 271.994
IRRF RETIDOS S/SALARIOS 33.171
CONTRIB. SINDICAL A PAGAR 28.222
PIS A RECOLHER 41.973
COFINS A RECOLHER 242.790
SIMPLES A RECOLHER 99,85
CSLL A RECOLHER 91.071
IRPJ A RECOLHER 137.722
RETENÇÃO DE PIS/COFINS/CSLL 123
IRRF RETIDOS S/SERVIÇOS A RECOLHER -
INSS RETIDO A RECOLHER 1.650
ISSQN RETIDO A RECOLHER 878,46
TOTAL 1.621.424

PARCELADOS
SIMPLES PARCELAMENTO 1.083
PARCELAMENTO IRRF 12.044
PARCELAMENTO PERT PROCURADORIA 14.466
PARCELAMENTO IRRF LP 17.062
TOTAL 44.654

PARCELADO
44.653,90 

1%

EM ABERTO
4.013.705,56 

99%

PASSIVO TRIBUTÁRIO



21

6. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Meios de Recuperação

No Plano de Recuperação Judicial, as empresas apontam que irão adotar medidas para obter ganhos produtivos, buscarão elaborar um projeto mais

eficiente de layout, a fim de atender altos padrões de qualidade, permitindo captar e atender novos clientes.

A necessidade de reinvestimentos foi definida, pela diretoria, como o mínimo necessário para a manutenção do parque fabril e estrutura de

desenvolvimento. As empresas priorizarão capital de giro próprio, para reduzir a zero o desconto realizado atualmente, reduzindo também o impacto na

despesa financeira, que hoje é bastante elevado. Referente ao passivo tributário, as Recuperandas projetaram parcelamento em 84 meses, para regularizar

a sua condição tributária, com base na Lei 13.043, de 13 de novembro de 2014, que em seu artigo 43 especifica as condições de pagamentos de débitos

tributários para empresas em Recuperação Judicial.

Proposta de pagamento

CLASSE II – CREDORES COM GARANTIA REAL

A proposta de pagamento dos CREDORES da Classe-II (Garantia Real), prevê deságio de 60% sobre o total dos créditos. O saldo remanescente, após a

aplicação do deságio, será pago em 120 parcelas mensais, sucessivas e crescentes (principal acrescido de juros do período), com primeiro vencimento no

dia 22 do mês subsequente ao trânsito em julgado da homologação do PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, publicado no Diário da Justiça Eletrônica do

Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul.

A forma de pagamento ocorrerá escalonada, dividida em parcelas iguais percentualmente sobre o saldo devedor. Desta forma, do Ano 1 até Ano 3 será

pago 5% anualmente; entre os anos de pagamento 4 e 7, será pago 10% anualmente; por fim, entre os anos 8 e 10, será pago 15% anualmente.

Para a atualização dos valores será utilizado o Índice da Taxa Referencial (TR), acrescida de juros remuneratórios de 2% ao ano.
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6. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Proposta de Pagamento
Proposta de pagamento CLASSE III - TITULARES DE CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIOS, COM PRIVILÉGIO ESPECIAL OU SUBORDINADOS

Subclasse III - A. Serão identificados como “Subclasse III – A” aqueles créditos pertencentes a Classe III – Quirografária, com valores inscritos na
LISTA DE CREDORES acima de R$ 10.000,01 (dez mil reais e um centavo).

A proposta de pagamento dos CREDORES da Subclasse-III-A (Quirografários), prevê deságio de 30% sobre o total dos créditos. O saldo remanescente,
após a aplicação do deságio, será pago em 120 parcelas mensais, sucessivas e crescentes (principal acrescido de juros do período), com primeiro
vencimento no dia 22 do mês após o trânsito em julgado da homologação do PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, publicado no Diário da Justiça
Eletrônica do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul.

A forma de pagamento ocorrerá escalonada, dividida em parcelas iguais percentualmente sobre o saldo devedor. Desta forma do Ano 1 até Ano 3, será
pago 5% anualmente; entre os anos de pagamento 4 e 7, será pago 10% anualmente, por fim, entre os anos 8 e 10, será pago 15% anualmente.

Para a atualização dos valores será utilizado o Índice da Taxa Referencial (TR), acrescida de juros remuneratórios de 2% ao ano.

Subclasse III- B. Serão identificados como “Subclasse III – B” aqueles créditos pertencentes a Classe III – Quirografária, com valores inscritos na
LISTA DE CREDORES abaixo de R$ 10.000,00 (dez mil reais e um centavo).

A proposta de pagamento dos CREDORES “Subclasse III – B”, prevê deságio de 30% sobre o total dos créditos. O saldo será pago em 12 (doze) parcelas
iguais, mensais e sucessivas, com primeiro vencimento 30 dias após o trânsito em julgado da homologação do PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL,
publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul.

Para a atualização dos valores será utilizado o Índice da Taxa Referencial (TR), acrescida de juros remuneratórios de 2% ao ano. A correção, após o
deságio, sempre incidirá sobre o saldo devedor, considerando o período entre o deferimento do processo de RECUPERAÇÃO JUDICIAL e a data de cada
amortização.
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